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RESOLUÇÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

RESOLUÇÃO Nº 08 de 28 de outubro de 2022 
 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZMALTINA, de acordo com a Lei Federal 8142/1990, 
com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho 
Municipal de Saúde, RESOLVE: 
 
Artigo 1º – Instituir a Comissão Organizadora da XIª Conferência Municipal de Saúde de Cruzmaltina, 
que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 
 
Artigo 2º – A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

I. Presidente: Adroaldo Gasparoti de Barros  

II. Coordenador Geral: Verônica Casavechia 

III. Coordenador Adjunto: Franciele Reigota Ávila  

IV. Secretária Executiva: Elicéia Maibuk  

V. Tesoureiro: Mariza Moreira Taborda Dobins  

VI. Secretaria de Credenciamento:  

VII. Adriele Pereira de Paiva  
Lucilene Barbosa  

VIII. Secretaria de Divulgação e Comunicação: 

IX. Gislaine Aparecida Morador  
Eloir Ribas  

X. Relatores:  
Elicéia Maibuk  
Margarida Eugênio Machado  

 
Artigo 3º – As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 

I. Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da 
mesma; 

II. Coordenador Adjunto: Auxiliar o coordenador Geral e se responsabiliza pela estrutura 
organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos 
palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a realização do evento; 

III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar material, 
providenciar recursos para o funcionamento destas subseções e acompanhar a execução dos 
diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral; 

IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência; 

V. Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da 
Conferência e ficará à disposição na sede da Secretaria, durante e depois da Conferência 
para atender aos delegados; 

VI. Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência, dar 
entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e 
divulgação de informações durante a Conferência; 
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VII. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados 
e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência. 

 
Artigo 4º – A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades 
da Comissão. 
 
Artigo 5º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
 
 
Cruzmaltina, 28 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

Adroaldo Gasparotti de Barros 
Presidente do Conselho Municipal de saúde 

 

 
Verônica Casavechia 

Secretária Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO  
Tomada de Preço 005/2022 

Nº Contrato 149/2022 
 

CONTRATANTE:  
O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Padre Gualter Farias 
Negrão, nº 40, Centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Natal Casavechia, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado no Município de 
Cruzmaltina 
 AGUIAR RECH CONSTRUÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Tiradentes 
400, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.467.758/0001-77, 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia/arquitetura na elaboração, acompanhamento, intermediação e conclusão de 
serviços técnicos relativos a execução de projetos, de orçamentos, de cronogramas, de 
memoriais descritivos e demais documentos técnicos necessários para aprovação de 
convênios e acompanhamento relativos a  aprovação dos projetos nas áreas Municipal, Estadual 
e Federal, com acompanhamento dos serviços prestados e necessários  juntos ao sistemas 
(plataforma+brasil (sincov), simec, portal municípios, entre outros) que se fizerem necessários 
para a aprovação dos convênios estaduais e federais, e acompanhamento de obras, pareces e 
laudos técnicos, para o período de 12 (doze) meses 
 
R$ 167.400,00 (Cento e Sessenta e sete mil e quatrocentos reais ).cujo pagamento correrá à conta 
dos Recursos Orçamentários para o exercício de 2022 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ati
v. 

Elemento Desp. Fon
te 

161 08.001.15.122.
0002 

2013 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100
0 

175 08.002.26.782.
0007 

2019 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100
0 

181 08.002.26.782.
0007 

2116 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100
0 

186 08.003.15.451.
0005 

2117 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

100
0 

 
DATA DA ASSINATURA:  28 de Outubro de 2022. 
 
FORO:  Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 
                        Cruzmaltina , 28 de Outubro de 2022. 
     
 
 

______________________ 
NATAL CASAVECHIA  

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/10/2022 às 22:17:59

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            10 / 10

http://www.tcpdf.org

		2022-10-28T22:17:59-0300




